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A Prefeitura de Itapeva, 
por meio da Secretaria Mu-
nicipal de Desenvolvimen-
to Econômico, Turismo, 
Agricultura e Abastecimen-
to, realizou a inauguração 
da Casa do Empreendedor 
e da Unidade do Sebrae 
Aqui no dia 22 de setembro 
no Espaço Cidadão.

A Casa do Empreende-
dor possui o objetivo de 
auxiliar os empreendedo-
res e empresários do mu-
nicípio, oferecendo em um 
único local vários serviços 
para facilitar a gestão de 
seus negócios.

PREfEITuRA InAuguRA CAsA do 
EMPREEndEdoR E unIdAdE sEBRAE AquI
os locais têm o objetivo de 
oferecer serviços ligados ao 
empreendedorismo

A unidade do sebrae Aqui e da Casa do Empreendedor estão localizadas no Espaço Cidadão

sECRETARIA MunICIPAL dE sAúdE 
InAuguRA uBs nA VILA BoM JEsus

Após anos de paralisação, as obras 
foram retomadas com mão-de-obra 
própria do município

APREsEnTAçõEs 
MusICAIs E 

sEssão soLEnE 
nA CâMARA 
MARCARAM 

AnIVERsáRIo 
dos 248 Anos dE 

ITAPEVA

ITAPEVA EsTREIA 
CoM VITóRIA 

ConTRA BuRI no 
4º REgIonALITo 
dE BAsquETE

o time ganhou do 
adversário por 100 
a 63 e luta pelo 
tetracampeonato na 
competição
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ITAPEVA EsTREIA CoM VITóRIA ConTRA 
BuRI no 4º REgIonALITo dE BAsquETE

o time ganhou do 
adversário por 100 a 63 e 
luta pelo tetracampeonato 
na competição

A equipe adulta de bas-
quete masculino de Itapeva/
Os Cobras fez boa estreia no 
4º Regionalito de basquete, 
ao vencer por 100 a 63, buri, 
no último sábado(23), no gi-
násio de esportes do Jardim 
Maringá. no domingo, (24), 
o time também obteve vitó-
ria diante de Itaberá por 89 
a 66. Os jogadores coman-
dados pelo técnico Marco 
Antonio Tecchio buscam o 
tetracampeonato na compe-
tição.

Jogaram por Itapeva: Fá-
bio Henrique, Marco, Isaías, 
Denis, Felipe, Edson, Dodói, 

Fabrício, Diego e leandro. 
De acordo com o treinador, 
um dos pontos fortes da 
equipe é o entrosamento, 

pois o grupo treina junto há 
aproximadamente 3 anos.

O secretário de Esportes, 
Juventude e lazer, expli-

ca que o apoio da torcida 
é fundamental na busca do 
tetracampeonato no Regio-
nalito de basquete. "Itapeva 
foi campeã por três vezes 
consecutivas e com a co-
munidade itapevense pres-
tigiando os jogos, teremos 
muito mais força para alcan-
çarmos o nosso objetivo, ga-
nhando o título novamente", 
explica

Os times que participam do 
Regionalito são divididos em 
2 grupos distintos: Itapeva, 
Itaberá, Semjés, Castro e 
buri; enquanto o outro é for-
mado por: Cerquilho, Itararé, 
Itaí, Capão bonito e Itapeva 
sub-19. Outros resultados 
do final de semana: Itararé 
50X Capão bonito 37; Itaí 84 
X Itapeva sub-19 48.

A equipe de  Itapeva fez boa estreia no 4º Regionalito 
de Basquete



3segunda-feira, 25 de setembro de 2017 Imprensa Oficial de Itapeva
C M Y B_

DESEnVOlVIMEnTO ECOnôMICO, TURISMO, AGRICUlTURA E AbASTECIMEnTO

A Prefeitura de Itapeva, 
por meio da Secretaria Mu-
nicipal de Desenvolvimen-
to Econômico, Turismo, 
Agricultura e Abastecimen-
to, realizou a inauguração 
da Casa do Empreendedor 
e da Unidade do Sebrae 
Aqui no dia 22 de setembro 
no Espaço Cidadão.

A Casa do Empreende-
dor possui o objetivo de 
auxiliar os empreendedo-
res e empresários do mu-
nicípio, oferecendo em um 
único local vários serviços 
para facilitar a gestão de 
seus negócios.

A Unidade do Sebrae 
Aqui trata-se de uma par-
ceria entre o Sebrae e a 
Prefeitura de Itapeva e 
tem como missão, estimu-
lar o empreendedorismo, 
gerando riquezas para a 
cidade, novos empregos e 
melhor qualidade de vida 
aos munícipes.

Em seu discurso, o pre-
feito falou da importância 
dos serviços que serão 
oferecidos à comunidade 
itapevense, por meio da 
Casa do Empreendedor e 
o Sebrae Aqui.

O chefe do Poder Execu-
tivo destacou que ambas 
as unidades irão contribuir 
para o surgimento de no-

PREfEITuRA InAuguRA CAsA do 
EMPREEndEdoR E unIdAdE sEBRAE AquI
os locais têm o 
objetivo de oferecer 
serviços ligados ao 
empreendedorismo

vas empresas e também 
o crescimento das que 
estão instaladas no muni-
cípio, além da geração de 
empregos, que é uma das 
suas metas ao administrar 
a cidade nesta gestão.

O presidente da Câmara 
parabenizou o prefeito e a 
secretária de Desenvolvi-
mento Econômico, Turis-
mo, Agricultura e Abasteci-
mento, por entregar obras 
que gerem benefícios à 
população. “Sabemos da 
responsabilidade do Poder 
Executivo em promover 
o empreendedorismo, fo-
mentando os negócios lo-
cais. São benfeitorias como 
estas, que proporcionarão 
a geração de novos empre-
gos no município”, elogia o 

chefe do Poder legislativo.
A secretária de Desen-

volvimento Econômico, 
Turismo, Agricultura e 
Abastecimento, agradeceu 
às autoridades presentes, 
destacando principalmen-
te que estes projetos que 
foram desenvolvidos por 
sua pasta, priorizam o de-
senvolvimento socioeco-
nômico da cidade.

Para a gestora, tanto a 
Casa do Empreendedor 
quanto o Sebrae Aqui, te-
rão a função de cuidar do 
empreendedor, desde a 
ideia do seu negócio, pas-
sando pelo apoio na gestão 
em disponibilizar o micro-
crédito, regularização dos 
documentos até a abertura 
de empresas.

Além dos espaços que fo-
ram inaugurados, o Espa-
ço Cidadão também conta 
com os serviços da Sala do 
Empreendedor, Unidade 
de Desenvolvimento Rural 
e banco do Povo.

Estiveram presentes na 
solenidade de inaugura-
ção, o prefeito, a primei-
ra-dama e presidente do 
Fundo Social de Solidarie-
dade de Itapeva, o presi-
dente da Câmara de Vere-
adores, o gerente em exer-
cício do Sebrae em Itape-
va, Thiago bueno Ferraz, 
a prefeita de Taquarivaí, a 
secretária de Desenvolvi-
mento Econômico, Turis-
mo, Agricultura e Abasteci-
mento, além de vereadores 
e secretários municipais.

A unidade do sebrae Aqui e da Casa do Empreendedor estão localizadas no Espaço Cidadão
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA

COnVITE

A Comissão de Economia, Fiscalização e Execução Orçamentária da Câ-
mara Municipal convida Vossa Senhoria para a Audiência Pública a ser 
realizada no dia 28 de setembro (quinta-feira), às 20h30 no Plenário 
Ricardo Campolim de Almeida neto, com a seguinte pauta:

Demonstração e avaliação pelo Executivo Municipal do cumprimento das 
metas do 2º quadrimestre (meses de maio, junho, julho e agosto) do exer-
cício de 2017.

Contamos com sua presença!

Palácio Ver. Euclides Modenezi, 15 de setembro de 2017.

Sebastião José de Souza
Vice-Presidente da Comissão

CoMIssão dE EConoMIA, fIsCALIZAção E EXECução 
oRçAMEnTáRIA

EdITAL dE ConVoCAção PARA AudIÊnCIA PúBLICA

Em cumprimento ao disposto no Art. 9º, § 4º c.c. Art. 63, III, da lei de 
Responsabilidade Fiscal a Comissão de Economia, Fiscalização e 
Execução Orçamentária do legislativo Itapevense convoca todos para a 
Audiência Pública que realizará no dia 28 de setembro (quinta-feira), 
às 20h30, no Plenário Ricardo Campolim de Almeida neto, localizado à 
Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Europa, nesta cidade com a seguinte 
pauta: 

Demonstração e avaliação pelo Executivo Municipal do cumprimento 
das metas do 1º quadrimestre (meses de maio, junho, julho e agosto) do 
exercício de 2017.

Palácio Ver. Euclides Modenezi, 15 de setembro de 2017.

sebastião José de souza
Vice-Presidente da Comissão

CoMIssão dE EConoMIA, fIsCALIZAção E EXECução 
oRçAMEnTáRIA

EdITAL dE ConVoCAção PARA AudIÊnCIA PúBLICA

Em cumprimento ao disposto na lei de Responsabilidade Fiscal a 
Comissão de Economia, Fiscalização e Execução Orçamentária do 
legislativo Itapevense convida a população em geral para a Audiência 
Pública que realizará no dia 02 de outubro (segunda-feira), às 20h30, 
no Plenário Ricardo Campolim de Almeida neto, localizado à Avenida 
Vaticano, 1135, Jardim Europa, nesta cidade com a seguinte pauta: 

Apresentação do Projeto de Lei nº 113/17 – Prefeito luiz Cavani - 
Estabelece o Plano Plurianual do Município para o período 2018 a 2021 
e define as metas e prioridades da Administração Pública Municipal para 
o exercício de 2018.

Palácio Ver. Euclides Modenezi, 18 de setembro de 2017.

sebastiao José de souza
Vice-Presidente da Comissão

COnVITE

A Comissão de Economia, Fiscalização e Execução Orçamentária do 
legislativo Itapevense convida para a Audiência Pública que debaterá 
o Projeto de lei que Estabelece o Plano Plurianual do Município para o 
período 2018 a 2021 e define as metas e prioridades da Administração 
Pública para o exercício 2018

O evento será realizado no dia 02 de outubro, segunda-feira às 20h30, 
no Plenário Ricardo Campolim de Almeida neto da Câmara Municipal 
de Itapeva, localizado à Avenida Vaticano, 1135, Jardim Europa, neste 
município.

Contamos com sua presença!

Palácio Ver. Euclides Modenezi, 18 de setembro de 2017.

sEBAsTIão JosÉ dE souZA
Vice-Presidente da Comissão

dECRETo LEgIsLATIVo 0014/2017

Aprova as Contas da Prefeitura Municipal
Referente ao Exercício de 2015. Processo
TC – 002360/026/15.

A Mesa da Câmara Municipal  de  Itapeva Estado  de   São  Paulo  usando  
de  suas atribuições legais faz saber que a Câmara APROVOU e ela 
PROMUlGA o  seguinte

dECRETo LEgIsLATIVo:

Art. 1º Ficam aprovadas as Contas da Prefeitura Municipal de Itapeva, 
referente ao exercício de 2015, em acordo com o parecer prévio emitido 
pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no Processo 
TC – 002360/026/15.

Art. 2º  Este Decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Ver. Euclides Modenezi, 19 de setembro de 2017. 

oZIEL PIREs dE MoRAEs
PRESIDEnTE

dÉBoRA MARCondEs
1º SECRETáRIO

MARCIo nunEs dA CRuZ
2º SECRETáRIO

PoRTARIA IPMI n.º 172, dE 15 dE sETEMBRo dE 2017

dECLARA bem inservível do IPMI e dá outras providências

O Superintendente do IPMI – Instituto de Previdência Municipal de 
Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições conferidas pelo art. 
19, X, da lei Municipal n. º 3.336, de 20 de janeiro de 2012 e pelo art. 6º, 
XI da Portaria n. º 19, de 21 de dezembro de 2012 e

ConsIdERAndo a lei Federal n. º 8.666, de 21 de junho de 1993, 
que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública, 
inclusive sobre alienação de bens;

ConsIdERAndo os princípios que regem a Administração Pública, 
especialmente os da eficiência e da economicidade;

ConsIdERAndo todo o disposto nos autos dos processos n. º 50 e 
67/2017;
REsoLVE

Art. 1º Fica declarado como inservível para a Administração, em decorrência 
de adquirir características antieconômicas, o veículo marca Fiat, modelo 
Grand Siena, placa FJV 8252 e número de patrimônio n. º 123.

Art. 2º O bem constante do artigo anterior será vendido em leilão público 
e o resultado dessa operação empregado consoante o determinado pelo 
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IPMI - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ITAPEVA

art. 44 da lei Complementar Federal n. º 101, de 2000.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Instituto de Previdência Municipal de Itapeva, 15 setembro de dois mil e 
dezessete. 

Eduardo Yamaya
Superintendente

Portaria IPMI n. º 173/2017, de 18 de setembro de 2017 – Autoriza 
abertura de licitação na modalidade lEIlÃO para alienação do veículo, 
marca Fiat, modelo GRAnD SIEnA, e dá outras providências.
_________________________________________________________

Portaria IPMI n. º 174/2017, de 18 de setembro de 2017 – Autoriza 
abertura de licitação na modalidade COnVITE para aquisição de veículo 
para uso do Instituto de Previdência Municipal de Itapeva – IPMI.
_________________________________________________________

PoRTARIA IPMI nº 171, dE 15 dE sETEMBRo dE 2017

ConCEdE aposentadoria a servidor público municipal 

O Superintendente do IPMI - Instituto de Previdência Municipal de 
Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições conferidas pelo art. 
19, V, da lei Municipal n. º 3.336, de 20 de janeiro de 2012 e pelo Decreto 
Municipal n. º 9.166, de 17 de março de 2016, e

ConsIdERAndo o disposto na Constituição da República Federativa 
do brasil de 1988, especialmente em seu artigo 40, que dispõe sobre o 
regime próprio de previdência social dos servidores públicos;

ConsIdERAndo o disposto no processo administrativo IPMI n. º 024/2017:

REsoLVE
Art. 1º Fica concedida ao servidor HAnnA lAHOUD, brasileiro, 
casado, portador do R.G. n. º 25.880.044-6/SSP-SP, inscrito no CPF/
MF sob n. º 890.255.398-15, registro funcional n. º 000570, ocupante 
do cargo de Cirurgião Dentista, referência 12A, da lei Municipal n. º 
1.811/2002, aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e idade, 
proventos mensais integrais, com fundamento no artigo 3.º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005.

Art. 2º Registre-se, publique-se e dê-se ciência.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data.

Instituto de Previdência Municipal de Itapeva, aos quinze dias do mês de 
setembro de dois mil e dezessete.

Eduardo Yamaya
Superintendente
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
NEGÓCIOS JURÍDICOS

lEI n.º 4.026, DE 6 DE SETEMbRO DE 2017
AlTERA dispositivos da lei Municipal n.º 2.296, de 8 de junho de 2005.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da lOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a 
seguinte lei:
Art. 1º  A ementa da lei Municipal n.º 2.296, de 8 de junho de 2005, passa 
a vigorar com a seguinte redação:
“COnFERE benefícios aos estudantes do Município de Itapeva”. (nR)
Art. 2º  Ficam alterados o caput do Art. 1º e o Art. 4º da lei Municipal n.º 
2.296, de 2005, que passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º  Fica assegurada aos estudantes regularmente matriculados em 
estabelecimentos públicos ou privados de ensino infantil, fundamental, 
médio, superior e técnico profissionalizante, existentes no Município 
de Itapeva, a gratuidade total no serviço de transporte público coletivo 
municipal e o pagamento de “meia-entrada” do valor cobrado para o 
ingresso nos seguintes recintos:”(NR)
.......................................................................
“Art. 4º  A recusa na concessão dos benefícios dispostos no Art. 1º desta 
Lei, aos estudantes portadores da Carteira de Identificação Estudantil 
(CIE) importará em multa de 2 (dois) salários mínimos, a ser aplicadas 
por fiscais do Município em benefício dos cofres públicos.” (NR)
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial o art. 3º da lei 
Municipal n.º 2.296, de 8 de junho de 2005.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 6 de setembro de 2017.
lUIz AnTOnIO HUSSnE CAVAnI

Prefeito Municipal
AnTOnIO ROSSI JÚnIOR

Secretário Municipal de Governo e negócios Jurídicos

lEI n.º 4.036, DE 22 DE SETEMbRO DE 2017
Dispõe sobre denominação de Estrada Municipal Priscila Urbano dos 
Santos, Jardim Kantian.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da lOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a 
seguinte lei:
Art. 1º  Passa a denominar -se Priscila Urbano dos Santos, a Estrada 
Municipal que dá acesso às chácaras do Jardim Kantian.
Art. 2º  Essa lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 22 de setembro de 2017.

lUIz AnTOnIO HUSSnE CAVAnI
Prefeito Municipal

AnTOnIO ROSSI JÚnIOR
Secretário Municipal de Governo e negócios Jurídicos

lEI n.º 4.037, DE 22 DE SETEMbRO DE 2017
AUTORIzA o Executivo Municipal a receber através de doação o imóvel 
urbano que especifica, de propriedade de Severino Ramos Barbosa e 
Maria Amélia da Silva Barbosa, para o fim que especifica.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da lOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a 
seguinte lei:
Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber, através de 
doação, o imóvel urbano, de propriedade de Severino Ramos barbosa e 
Maria Amélia da Silva barbosa, com área total de 112,30m², localizado na 
rua Jaú, cuja Matrícula está registrada no Cartório de Registro de Imóveis 
desta Comarca de Itapeva/SP, sob o n.º 10.084, livro n.º 2-bD, com as 
seguintes medidas e confrontações:

MEMORIAl DESCRITIVO
Lote 7-C - Um Lote denominado Lote 7-C, situado no perímetro urbano 
desta cidade, que se encontra dentro das divisas e confrontações: Faz 
frente na distância de 12,54 metros, confrontando com o Lote 7-B, aos 
fundos na distância de 12,38 metros, confrontando com o Lote 7-D, de 
um lado divide com o Lote nº 6 na distância de 9,02 metros, do outro, 
na extensão de 9,02 metros, confrontando com o Lote nº 8, fechando o 
perímetro e perfazendo uma área de 112,30m².
Art. 2º  O imóvel objeto da doação, descrito no art. 1º desta lei, deverá 
ser destinado exclusivamente para implantação de medidas para 
manutenção e proteção do meio ambiente, especificamente do Córrego 
Aranha, sob pena de retrocessão da área.
Art. 3º  Correrão por conta do Município através das dotações próprias 
constantes do orçamento vigente, suplementadas se necessário for, as 
despesas decorrentes com o registro imobiliário e outras obrigações 
decorrentes com a execução da presente lei.
Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 22 de setembro de 2017.

lUIz AnTOnIO HUSSnE CAVAnI
Prefeito Municipal

AnTOnIO ROSSI JÚnIOR
Secretário Municipal de Governo e negócios Jurídicos

DECRETO n.º 9.826, DE 11 DE SETEMbRO DE 2017
DISPÕE sobre nomeação para o exercício de função de confiança, de 
livre provimento e exoneração de Chefe de Divisão de Unidade de Pronto 
Atendimento UPA – 24 Horas - Ref. 16A, sob a orientação da Secretaria 
Municipal de Saúde, da Sra. Kelviani ludmila dos Santos Almeida, 
produzindo seus efeitos a partir de 1º de setembro de 2017.

DECRETO n.º 9.843, DE 13 DE SETEMbRO DE 2017
DISPÕE sobre baixa dos bens patrimoniais que especifica, pertencentes 
a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, VIII, da lOM, e
COnSIDERAnDO que o Departamento de Patrimônio exerce o controle 
de todos os bens móveis, procedendo periodicamente ao inventário de 
materiais em condições de uso, bem como dos considerados inservíveis, 
para fins de baixa no patrimônio;
COnSIDERAnDO a prévia manifestação da Comissão de baixa 
Patrimonial – CbP do Município de Itapeva/SP, instituída nos termos 
do Decreto Municipal n.º 7.981, de 23 de setembro de 2013, que 
“regulamenta as ações de controle de bens móveis patrimoniais do 
Município de Itapeva/SP”;
COnSIDERAnDO que é de competência do Executivo o procedimento 
de baixa de materiais inservíveis ou por incorporação indevida, conforme 
parecer do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;
COnSIDERAnDO o contido nos autos do Processo Administrativo n.º 
8.067/2017.
DECRETA
Art. 1º  Fica o Departamento de Patrimônio autorizado a promover a baixa 
do inventário patrimonial do Município de Itapeva/SP, dos bens móveis 
considerados inservíveis, descritos na lista constante no Anexo Único a 
este Decreto.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 13 de setembro de 2017.

lUIz AnTOnIO HUSSnE CAVAnI
Prefeito Municipal

AnTOnIO ROSSI JÚnIOR
Secretário Municipal de Governo e negócios Jurídicos

PATRíCIA CAMPOS
Secretária Municipal de Administração, Recursos Humanos, Fazenda, 

Coordenação e Planejamento
AnDREI AlbERTO MüzEl

Secretário Municipal de Educação e Cultura
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AnEXO ÚnICO

COnTROlE InTERnO DPM/bXPATRI/0011/2017
PATRIMônIO DESCRIÇÃO OFíCIO SOlICITAnTE SECRETARIA MUnICIPAl

6.248 CADEIRA ESTOFADA FIXA TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
6.256 CADEIRA ESTOFADA FIXA TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
6.279 RACK PARA COMPUTADOR TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM

10.457 CADEIRA ESTOFADA FIXA TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
10.458 CADEIRA ESTOFADA FIXA TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
10.460 CADEIRA ESTOFADA FIXA TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
10.461 CADEIRA ESTOFADA FIXA TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
10.462 CADEIRA ESTOFADA FIXA TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
10.614 ARQUIVO DE AÇO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
12.426 MESA P/ COMPUTADOR TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
12.551 MESA DE MADEIRA TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
14.745 VEnTIlADOR DE PAREDE TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
14.794 MOnITOR 14" TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
14.795 MOnITOR 14" TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
14.829 IMPRESSORA JATO DE TInTA TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
16.220 bAnCO EM MADEIRA TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
16.244 ESTAbIlIzADOR DE EnERGIA TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
21.392 EnCERADEIRA ElETROlUX TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
28.675 IMPRESSORA TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
28.677 RETRO-PROJETOR TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
29.125 MOnITOR 15" TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
30.591 IMPRESSORA TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
34.374 MESA P/ COMPUTADOR TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
40.545 PORTA lIVROS TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
40.546 PORTA lIVROS TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
52.331 MESA REFEITÓRIO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
52.332 MESA REFEITÓRIO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
54.707 VEnTIlADOR DE PAREDE TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
54.711 VEnTIlADOR DE PAREDE TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
61.675 CÂMERA FOTOGRáFICA SOnY TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
69.492 IMPRESSORA HP 1120 TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
69.564 RáDIO CD TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
74.441 APARElHO DE DVD TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
79.800 RáDIO C/ CD PHIlCO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
79.802 RáDIO C/ CD PHIlCO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
80.237 DVD PHIlCO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
47.117 MESA PARA PROFESSOR TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
48.803 MESA P/ COMPUTADOR TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
48.807 MESA P/ COMPUTADOR TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
48.808 MESA P/ COMPUTADOR TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
48.809 MESA P/ COMPUTADOR TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
48.810 MESA P/ COMPUTADOR TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
48.812 MESA P/ COMPUTADOR TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
48.814 MESA P/ COMPUTADOR TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
49.845 CADEIRA SECRETáRIA TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
49.847 CADEIRA SECRETáRIA TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
49.848 CADEIRA SECRETáRIA TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
49.871 CADEIRA SECRETáRIA TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM

62.495 ESPREMEDOR DE FRUTAS 
InDUSTRIAl TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM

52.080 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
52.081 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
52.082 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
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52.083 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
52.084 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
52.085 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
52.086 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
52.087 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
52.088 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
52.089 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
52.090 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
52.091 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
52.092 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
52.093 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
52.094 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
52.095 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
52.096 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
52.097 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
52.098 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
52.099 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
52.100 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
52.101 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
52.102 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
52.103 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
52.104 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
52.105 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
52.106 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
52.107 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
52.108 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
52.109 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
52.110 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
52.111 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
52.113 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
52.114 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
52.115 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
52.116 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.554 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.555 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.556 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.557 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.558 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.559 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.560 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.561 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.562 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.563 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.564 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.565 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.566 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.567 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.568 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.569 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.570 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.571 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.572 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.573 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.574 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.575 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
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44.576 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.577 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.578 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.579 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.580 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.581 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.582 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.583 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.584 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.585 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.586 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.587 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.588 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.589 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.590 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.591 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.592 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.593 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.594 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.595 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.596 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.597 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.598 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.599 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.600 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.601 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.602 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.603 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.604 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.605 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.606 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.607 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.608 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.609 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.610 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.611 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.612 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
44.613 CADEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
42.014 CARTEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
42.015 CARTEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
42.016 CARTEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
42.017 CARTEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
42.018 CARTEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
42.019 CARTEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
42.020 CARTEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
42.021 CARTEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
42.022 CARTEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
42.023 CARTEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
42.024 CARTEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
42.025 CARTEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
42.026 CARTEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
42.027 CARTEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
42.028 CARTEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
42.029 CARTEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
42.030 CARTEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
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42.031 CARTEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
42.032 CARTEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
42.033 CARTEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
42.034 CARTEIRA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
74.440 ROTEADOR TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
62.095 ROUTER WIRElESS TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM

68.002 TERMôMETRO DIGITAl PARA 
COzInHA TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM

63.383 CADEIRA DA MESA SEXTAVADA 
InFAnTIl TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM

63.384 CADEIRA DA MESA SEXTAVADA 
InFAnTIl TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM

63.387 CADEIRA DA MESA SEXTAVADA 
InFAnTIl TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM

63.393 CADEIRA DA MESA SEXTAVADA 
InFAnTIl TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM

63.394 CADEIRA DA MESA SEXTAVADA 
InFAnTIl TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM

63.400 CADEIRA DA MESA SEXTAVADA 
InFAnTIl TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM

63.402 CADEIRA DA MESA SEXTAVADA 
InFAnTIl TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM

63.405 CADEIRA DA MESA SEXTAVADA 
InFAnTIl TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM

63.406 CADEIRA DA MESA SEXTAVADA 
InFAnTIl TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM

51.910 MESA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
51.911 MESA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
51.912 MESA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
51.913 MESA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
51.914 MESA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
51.915 MESA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
51.916 MESA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
51.917 MESA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
51.918 MESA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
51.919 MESA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
51.920 MESA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
51.921 MESA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
51.922 MESA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
51.923 MESA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
51.924 MESA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
51.925 MESA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
51.926 MESA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
51.927 MESA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
51.928 MESA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
51.929 MESA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
51.930 MESA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
51.931 MESA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
51.932 MESA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
51.933 MESA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
51.934 MESA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
51.935 MESA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
51.936 MESA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
51.937 MESA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
51.938 MESA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
51.939 MESA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
51.941 MESA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
51.942 MESA DE AlUnO TERMO DE bAIXA DE bEnS PATRIMOnIAIS - 0014/2017 SME - EM PROF.ª AUTA ROlIM
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DECRETO n.º 9.845, DE 15 DE SETEMbRO DE 2017
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
do corrente exercício, autorizado pela lei Municipal n.º 3.950, de 13 de 
dezembro de 2016.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da lOM, e
COnSIDERAnDO a autorização contida no art. 7º, inciso IV, da lei 
Municipal n.º 3.950, de 13 de dezembro de 2016;
COnSIDERAnDO a solicitação formulada pela Secretaria Municipal 
de Administração, Recursos Humanos, Fazenda, Coordenação e 
Planejamento, feita por meio do Ofício SEPlAn n.º 230/2017.

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 42.433,42 (quarenta e dois mil, 
quatrocentos e trinta e três reais e quarenta e dois centavos), suplementar 
a seguinte dotação do orçamento municipal vigente:
17.00.00 SECRETARIA DE DEFESA SOCIAl

17.01.00 GAbInETE E DEPEnDEnCIAS
2375 / 3.3.60.45.00
15-452 / 5001-2178
Fonte Recurso 91
Cód. Aplic. 410 0000

5001 – Cidade sustentável.
- Subsídios as empresas concessionárias 
de transportes coletivos.
- Subvenções econômicas.

R$
42.433,42

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de 
anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

05.00.00 SECRETARIA DE TRAnSPORTE E SERVIÇOS RURAIS
05.01.00 GAbInETE E DEPEnDEnCIAS
2256 / 4.4.90.52.00
04-122 / 7001-2039
Fonte Recurso 91
Cód. Aplic. 110 0000

7001 – Cidade sustentável
- Manutenção dos serviços administrativos 
- Equipamentos e material permanente

R$
42.433,42

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 14 de setembro de 2017, ficando revogadas as 
disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 15 de setembro de 2017.
lUIz AnTOnIO HUSSnE CAVAnI

Prefeito Municipal
AnTOnIO ROSSI JÚnIOR

Secretário Municipal de Governo e negócios Jurídicos e de 
Administrações Regionais, Transportes e Serviços Rurais

lUCIAnO OllER DE OlIVEIRA
Secretário Municipal de Defesa Social, Desenvolvimento Social, da 

Juventude, Esportes, lazer e Eventos Especiais

DECRETO n.º 9.851, DE 22 DE SETEMbRO DE 2017
DISPÕE sobre exoneração de cargo em comissão de livre provimento e 
exoneração de Diretor do Departamento Regional do Parque São Jorge 
- Ref. 15A, sob a orientação da Secretaria Municipal de Administrações 
Regionais, Transportes e Serviços Rurais, do Sr. luiz Antonio da Silva, 
produzindo seus efeitos a partir de 25 de setembro de 2017.

DECRETO n.º 9.852, DE 22 DE SETEMbRO DE 2017
DISPÕE sobre nomeação para o exercício de cargo em comissão de 
livre provimento e exoneração de Diretor do Departamento Regional do 
Parque São Jorge - Ref. 15A, sob a orientação da Secretaria Municipal 
de Administrações Regionais, Transportes e Serviços Rurais, do Sr. 
Claudinei de Araújo Fogaça, produzindo seus efeitos a partir de 25 de 
setembro de 2017.

COnTRATO n.º 133/2017
PROCESSO n.º 4.825/2017
PREGÃO ElETRônICO n.º 41/2017
COnTRATAnTE: Município de Itapeva
COnTRATADA: Hospitronica – Comércio de Equipamentos Médico 
Hospitalar ltda – EPP
ObJETO: A COnTRATADA se obriga a entregar, conforme solicitação, 
equipamentos odontológicos, atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde.
VIGÊnCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados a partir de 
sua assinatura.
VAlOR: R$ 29.900,00 (Vinte e nove mil e novecentos reais).
DOTAÇÃO: 2300 / 07.01.00 / 4.4.90.52.00 – 10.301.1001.2364 – 05 - 
3000147
DATA DA ASSInATURA: 5 de setembro de 2017.

COnTRATO n.º 134/2017
PROCESSO n.º 4.825/2017
PREGÃO ElETRônICO n.º 41/2017
COnTRATAnTE: Município de Itapeva
COnTRATADA: CCK Comercial Eireli - EPP
ObJETO: A COnTRATADA se obriga a entregar, conforme solicitação, 
equipamentos odontológicos, atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde.
VIGÊnCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados a partir de 
sua assinatura.
VAlOR: R$ 23.830,00 (Vinte e três mil, oitocentos e trinta reais).
DOTAÇÃO: 2300 / 07.01.00 / 4.4.90.52.00 – 10.301.1001.2364 – 05 - 
3000147
DATA DA ASSInATURA: 5 de setembro de 2017.

COnTRATO n.º 135/2017
PROCESSO n.º 4.825/2017
PREGÃO ElETRônICO n.º 41/2017
COnTRATAnTE: Município de Itapeva
COnTRATADA: Royal Distribuidora ltda - EPP
ObJETO: A COnTRATADA se obriga a entregar, conforme solicitação, 
equipamentos odontológicos, atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde.
VIGÊnCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados a partir de 
sua assinatura.
VAlOR: $ 15.999,93 (Quinze mil, novecentos e noventa e nove reais e 
noventa e três centavos).
DOTAÇÃO: 2300 / 07.01.00 / 4.4.90.52.00 – 10.301.1001.2364 – 05 - 
3000147
DATA DA ASSInATURA: 5 de setembro de 2017.

COnTRATO n.º 136/2017
PROCESSO n.º 4.825/2017
PREGÃO ElETRônICO n.º 41/2017
COnTRATAnTE: Município de Itapeva
COnTRATADA: Mega Dental Importação, Exportação e Comércio de 
Produtos Odontológicos Eireli - ME
ObJETO: A COnTRATADA se obriga a entregar, conforme solicitação, 
equipamentos odontológicos, atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde.
VIGÊnCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados a partir de 
sua assinatura.
VAlOR: R$ 3.049,97 (Três mil e quarenta e nove reais e noventa e sete 
centavos).
DOTAÇÃO: 2300 / 07.01.00 / 4.4.90.52.00 – 10.301.1001.2364 – 05 - 
3000147
DATA DA ASSInATURA: 5 de setembro de 2017.

COnTRATO n.º 137/2017
PROCESSO n.º 4.825/2017
PREGÃO ElETRônICO n.º 41/2017
COnTRATAnTE: Município de Itapeva
COnTRATADA: G D C da Silva Costa – Eireli - EPP
ObJETO: A COnTRATADA se obriga a entregar, conforme solicitação, 
equipamentos odontológicos, atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde.
VIGÊnCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados a partir de 
sua assinatura.
VAlOR: R$ 1.295,00 (Um mil, duzentos e noventa e cinco reais).
DOTAÇÃO: 2300 / 07.01.00 / 4.4.90.52.00 – 10.301.1001.2364 – 05 - 
3000147
DATA DA ASSInATURA: 5 de setembro de 2017.

COnTRATO n.º 138/2017
PROCESSO n.º 4.825/2017
PREGÃO ElETRônICO n.º 41/2017
COnTRATAnTE: Município de Itapeva
COnTRATADA: Dental Prime – Produtos Odontológicos Médicos 
Hospitalares - Eireli
ObJETO: A COnTRATADA se obriga a entregar, conforme solicitação, 
equipamentos odontológicos, atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde.
VIGÊnCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados a partir de 
sua assinatura.
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VAlOR: R$ 1.087,75 (Um mil e oitenta e sete reais e setenta e cinco 
centavos).
DOTAÇÃO: 2300 / 07.01.00 / 4.4.90.52.00 – 10.301.1001.2364 – 05 - 
3000147
DATA DA ASSInATURA: 5 de setembro de 2017.

TERMO ADITIVO n.º 01 AO COnTRATO n.º 023/2012
COnCESSÃO DE DIREITO REAl DE USO
PROCESSO n.º 5.473/2017 APEnSO AO PROCESSO n.º 471/2012
COnCEDEnTE: Município de Itapeva
COnCESSIOnáRIA: luiz Augusto bueno dos Santos Itapeva - ME
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por finalidade autorizar a 
utilização da área, objeto da presente Concessão, pela empresa ElIAnA 
TRIMER bUEnO DOS SAnTOS - ME, inscrita no CnPJ/MF sob o n.º 
74.251.281/0001-91, com sede Rua Ipanema, n.º 57, Vila Aparecida, 
nesta cidade de Itapeva/SP, neste ato representada pela Sra. ElIAnA 
TRIMER bUEnO DOS SAnTOS, brasileira, casada, empresária, conforme 
deliberação do COMDES - Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Social de Itapeva do dia 1º de setembro de 2017.
DATA: 14 de setembro de 2017.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS,
ADMINISTRAçãO E PLANEJAMENTO

PRoCEsso sELETIVo sIMPLIfICAdo nº 01/2017
sECRETARIA MunICIPAL dE sAúdE

PREfEITuRA MunICIPAL dE ITAPEVA

EdITAL dE ConVoCAção PARA APREsEnTAção dE PRÉ-
REquIsITos 07/2017

A PREFEITURA MUnICIPAl DE ITAPEVA informa aos aprovados no 
PRoCEsso sELETIVo nº 01/2017 para as funções de Técnico de 
Enfermagem, Cuidador de Paciente de saúde Mental e Auxiliar 
de odontologia (listados abaixo), cujo resultado e homologação 
foram publicados na Imprensa Oficial do Município de 15 de maio de 
2017 – Edição 827, que deverão comparecer na data, horário e local 
estabelecidos neste Editalna Coordenadoria de Recursos Humanos, 
localizada à Rua Coronel Levino Ribeiro, n° 1006 – Centro, para 
fins de COMPROVAÇÃO DE PRé-REQUISITOS, EXAME MéDICO 
PRé-ADMISSIOnAl E ORIEnTAÇÃO QUAnTO À EnTREGA DE 
DOCUMEnTAÇÃO PARA ADMISSÃO.O nÃO COMPARECIMEnTO, nA 
DATA E HORáRIO ESPECIFICADOS, bEM COMO A nÃO REAlIzAÇÃO 
DE AlGUMA DESSAS ETAPAS, IMPlICARá ELIMInAção 
AuToMáTICA DO PROCESSO SElETIVO E, PORTAnTO, PERDA 
DOS DIREITOS QUAnTO À VAGA.
os CAndIdATos dEVERão APREsEnTAR o oRIgInAL E o XERoX 
dos sEguInTEs doCuMEnTos:

1. 01 (uma) foto 3 x 4 recente (colorida e sem data); 
2. número da conta bancária;
3. Exame médico;
4. Termo de Ciência e Notificação (Anexo 21);
5.  Certidão de nascimento ou Certidão de Casamento com as respectivas 
averbações, se for o caso;
6. Comprovante de residência (com CEP);
7. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) atualizada (página 
da foto, qualificação civil e anotações de contratos existentes); 
8. Cédula de Identidade - RG;
9. Cartão de Identificação do Contribuinte – CIC ou Cadastro de Pessoa 
Física – CPF;
10. Documento de inscrição no PIS (extrato CAIXA);
11. Documento de inscrição no PASEP (extrato banco do brasil);
12. Cadastro nacional de Informações Sociais – CnIS – expedido pelo 
InSS;
13. Certificado de conclusão de escolaridade;
14. Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para os 
candidatos do sexo masculino, cuja idade seja inferior a 46 anos;
15. Título de eleitor; 
15.1. Comprovante de votação na última eleição ou certidão de quitação 
eleitoral;

16. Certidão negativa de antecedentes criminais – consultar o site www.
ssp.sp.gov.br;
17. Certidão de nascimento dos filhos;
17.1. Atestado ou caderneta de vacinação obrigatória dos filhos 
menores de seis anos de idade ou equiparado;
17.2. Comprovante semestral de frequência à escola dos filhos menores 
de 14 anos de idade ou equiparado;
18. Declaração de não acúmulo de cargo, emprego ou função pública;
19. Declaração de bens e valores que constituem o patrimônio.

 função: Técnico de Enfermagem
dATA: 28 de setembro de 2017 (quinta-feira)
HoRáRIo: 9h
3º lugar: FRAnCInE APARECIDA DE MORAIS DOS SAnTOS

função: Cuidador de Paciente de Residência Terapêutica
dATA: 28 de setembro de 2017 (quinta-feira)
HoRáRIo: 9h
18º lugar: ARIAnE CRISTInA TAnGERInO MORIYAMA SOUzA

função: Auxiliar de odontologia
dATA: 28 de setembro de 2017 (quinta-feira)
HoRáRIo: 9h
15º lugar: CRISTIAnE DOS SAnTOS TAVARES

Prefeitura Municipal de Itapeva, 25 de setembro de 2017.

Luiz Antonio Hussne Cavani
Prefeito

PoRTARIA CRH nº 35/2017, de 25 de setembro de 2017.
dIsPõE sobre nomeação para o exercício de cargos de provimento 
efetivo.

o PREfEITo MunICIPAL dE ITAPEVA, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, atribuições que lhe confere o art. 66, X, da lei 
Orgânica do Município e,
ConsIdERAndo a lista de candidatos aprovados no Concurso Público 
n.º 01/2014 para provimento de cargos efetivos do quadro de pessoal do 
Município;

REsoLVE
Art. 1º A nomeação, para os fins e efeitos legais, dos candidatos 
aprovados no Edital de Concurso Público nº 01/2014, homologado em 22 
de setembro de 2014, para o preenchimento de vagas em cargos efetivos 
da Administração Municipal. 
Art. 2º Os nomeados para fins do disposto no art. 1° desta portaria e 
observada à ordem de classificação, são os constantes no Edital de 
Convocação nº 15/2017, parte integrante da presente portaria.
Art. 3º Os nomeados na Presente Portaria deverão apresentar na 
Coordenadoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, a 
documentação necessária e exigida no Edital de Convocação nº 
15/2017, na data e horário estipulados; e terão 30 (trinta) dias para 
tomar posse, contados da data de publicação desta portaria, podendo a 
requerimento do interessado ser prorrogado por igual período.
Art. 4º Será tornado sem efeito o presente ato de nomeação, se não 
ocorrer a posse no prazo legal acima estipulado. 
Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação. 
Palácio Prefeito Cícero Marques, 25 de setembro de 2017.

LuIZ AnTonIo HussnE CAVAnI
Prefeito Municipal

AnTonIo RossI JunIoR
secretário Municipal de governo e negócios Jurídicos 

PATRICIA CAMPos
secretária Municipal de Administração, Recursos Humanos, 

fazenda, Coordenação e Planejamento 

EdITAL dE ConVoCAção nº 15/2017
o PREfEITo MunICIPAL dE ITAPEVA, Estado de São Paulo, no uso 

http://www.ssp.sp.gov.br
http://www.ssp.sp.gov.br
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de suas atribuições legais, atribuições que lhe confere o art. 66, X, da lei 
Orgânica do Município,

REsoLVE
I – ConVoCAR o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), aprovado(s) 
no Concurso Público para Provimento de Cargos do Quadro de Pessoal 
(Edital nº. 01/2014), cujo resultado final foi publicado e homologado na 
Imprensa Oficial do Município em 22 de setembro de 2014 (edição 682); 
para PossE do cargo para qual foi aprovado, que acontecerá em data 
e horário estipulados no item III deste, na Coordenadoria de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal, situada à Rua Coronel levino Ribeiro, 
n° 1006. 
II - OS CAnDIDATOS DEVERÃO APRESEnTAR O ORIGInAl E CÓPIA 
DOS SEGUInTES DOCUMEnTOS:
                    1. Certificado de conclusão de escolaridade prevista 
na TAbElA DE CARGOS do Edital de Abertura do Concurso Público, 
conforme exigência do cargo;
  1.1. Comprovação de inscrição em órgão de classe, quando houver, e 
pagamento da última anuidade;
  1.2. Comprovação de tempo de serviço mínimo exigido para o exercício 
do cargo se for o caso;
                   2. Carteira nacional de Habilitação, sendo a categoria exigida 
pelo cargo;
  3. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) atualizada (parte da 
foto, qualificação civil, as páginas de anotações de contratos existentes e 
a próxima página em branco); 
  4. 01 (uma) foto 3 x 4 recente (colorida e sem data); 
  5. Certidão de nascimento ou Certidão de Casamento com as 
respectivas averbações se for o caso
  6. Cédula de Identidade;
  7. Cartão de Identificação do Contribuinte – CIC ou Cadastro de Pessoa 
Física – CPF;
  8. Título de eleitor, com o comprovante de votação na última eleição ou 
certidão de quitação eleitoral – pode ser a expedida no site www.tre-sp.
gov.br;
  9. Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para os 
candidatos do sexo masculino, cuja idade seja inferior a 46 anos;
10. Documento de inscrição no PIS (Caixa Econômica Federal) e PASEP 
(banco do brasil);
11. Comprovante de residência (com CEP);
12. Certidão negativa de antecedentes criminais – consultar o site www.
ssp.sp.gov.br;
13. Certidão de nascimento dos filhos;
13.1. Atestado ou caderneta de vacinação obrigatória dos filhos menores 
de seis anos de idade ou equiparado;
13.2. Comprovante semestral de frequência à escola dos filhos menores 
de 14 anos de idade ou equiparado;
14. Declaração de não acúmulo de cargo, emprego ou função pública: 
retirar modelo no site www.itapeva.sp.gov.br;
15. Declaração de bens e valores que constituem o patrimônio – consultar 
o site www.itapeva.sp.gov.br; 
16. Ficha Complementar para cadastro de servidor - consultar o site 
www.itapeva.sp.gov.br
17. Cadastro nacional de Informações Sociais – CnIS – expedido pelo 
InSS; 
18. Exame Médico Admissional;
19. Conta bancária (Caixa Econômica Federal).
 
III– Os candidatos que deixarem de comparecer no dia e hora indicados 
abaixo deverão se apresentar dentro dos 30 dias a contar da publicação 
da nomeação. Não se apresentando nem justificando será convocado o 
próximo candidato respeitando a classificação.
CARGO: Oficial de Administração
dATA: 28 de setembro de 2017 (quinta-feira)
HoRáRIo: 10h
                       121º lugar – MARIlYM AlVAREnGA DE OlIVEIRA POnTES

Prefeitura Municipal de Itapeva, 25 de setembro de 2017.

LuIZ AnTonIo HussnE CAVAnI
Prefeito

PoRTARIA CRH nº36/2017, de 25 de setembro de 2017.
dIsPõE sobre nomeação para o exercício de cargos de provimento 
efetivo.

o PREfEITo MunICIPAL dE ITAPEVA, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, atribuições que lhe confere o art. 66, X, da lei 
Orgânica do Município e,
ConsIdERAndo a lista de candidatos aprovados no Concurso Público 
n.º 01/2012 para provimento de cargos efetivos do quadro de pessoal do 
Município;

REsoLVE
Art. 1º A nomeação, para os fins e efeitos legais, dos candidatos 
aprovados no Edital de Concurso Público nº 01/2012, 04 de julho de 2012 
(edição 550); 15 de agosto de 2012 (edição 559) e 15 de setembro de 
2012 (edição 564), para o preenchimento de vagas em cargos efetivos da 
Administração Municipal. 
Art. 2º Os nomeados para fins do disposto no art. 1° desta portaria e 
observada à ordem de classificação, são os constantes no Edital de 
Convocação nº 01/2017, parte integrante da presente portaria.
Art. 3º Os nomeados na Presente Portaria deverão apresentar na 
Coordenadoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, a 
documentação necessária e exigida no Edital de Convocação nº 
01/2017, na data e horário estipulados; e terão 30 (trinta) dias para 
tomar posse, contados da data de publicação desta portaria, podendo a 
requerimento do interessado ser prorrogado por igual período.
Art. 4º Será tornado sem efeito o presente ato de nomeação, se não 
ocorrer a posse no prazo legal acima estipulado. 
Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação. 
Palácio Prefeito Cícero Marques, 25 de setembro de 2017.

LuIZ AnTonIo HussnE CAVAnI
Prefeito Municipal

AnTonIo RossI JunIoR
secretário Municipal de governo e negócios Jurídicos 

PATRICIA CAMPos
Secretária Municipal de Administração, Recursos Humanos, 

Fazenda, Coordenação e Planejamento

EdITAL dE ConVoCAção nº 01/2017
o PREfEITo MunICIPAL dE ITAPEVA, Estado de são Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, atribuições que lhe confere o art. 66, X, 
da Lei orgânica do Município,

REsoLVE
I – ConVoCAR o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), aprovado(s) 
no Concurso Público para Provimento de Cargos do quadro de 
Pessoal (Edital nº. 01/2011), cujos resultados finais foram publicados 
e homologados na Imprensa Oficial do Município em 04 de julho 
de 2012 (edição 550); 15 de agosto de 2012 (edição 559) e 15 de 
setembro de 2012 (edição 564); para PossE do cargo para qual foi 
aprovado, que acontecerá em data e horário estipulados no item 
III deste, na Coordenadoria de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal, situada à Rua Coronel Levino Ribeiro, n° 1006. 
II - os CAndIdATos dEVERão APREsEnTAR o oRIgInAL E CóPIA 
dos sEguInTEs doCuMEnTos:
                    1. Certificado de conclusão de escolaridade prevista 
na TAbElA DE CARGOS do Edital de Abertura do Concurso Público, 
conforme exigência do cargo;
  1.1. Comprovação de inscrição em órgão de classe, quando houver, e 
pagamento da última anuidade;
  1.2. Comprovação de tempo de serviço mínimo exigido para o exercício 
do cargo se for o caso;
                   2. Carteira nacional de Habilitação, sendo a categoria exigida 
pelo cargo;
  3. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) atualizada (parte da 
foto, qualificação civil, as páginas de anotações de contratos existentes e 
a próxima página em branco); 
  4. 01 (uma) foto 3 x 4 recente (colorida e sem data); 
  5. Certidão de nascimento ou Certidão de Casamento com as respectivas 
averbações se for o caso
  6. Cédula de Identidade;

http://www.tre-sp.gov.br
http://www.tre-sp.gov.br
http://www.ssp.sp.gov.br
http://www.ssp.sp.gov.br
http://www.itapeva.sp.gov.br
http://www.itapeva.sp.gov.br
http://www.itapeva.sp.gov.br
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  7. Cartão de Identificação do Contribuinte – CIC ou Cadastro de Pessoa 
Física – CPF;
  8. Título de eleitor, com o comprovante de votação na última eleição ou certidão 
de quitação eleitoral – pode ser a expedida no site www.tre-sp.gov.br;
 9. Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para os 
candidatos do sexo masculino, cuja idade seja inferior a 46 anos;
10. Documento de inscrição no PIS (Caixa Econômica Federal) e PASEP 
(banco do brasil);
11. Comprovante de residência (com CEP);
12. Certidão negativa de antecedentes criminais – consultar o site www.
ssp.sp.gov.br;
13. Certidão de nascimento dos filhos;
13.1. Atestado ou caderneta de vacinação obrigatória dos filhos menores 
de seis anos de idade ou equiparado;
13.2. Comprovante semestral de frequência à escola dos filhos menores 
de 14 anos de idade ou equiparado;
14. Declaração de não acúmulo de cargo, emprego ou função pública: 
retirar modelo no site www.itapeva.sp.gov.br;
15. Declaração de bens e valores que constituem o patrimônio – consultar 
o site www.itapeva.sp.gov.br; 
16. Ficha Complementar para cadastro de servidor - consultar o site www.
itapeva.sp.gov.br
17. Cadastro nacional de Informações Sociais – CnIS – expedido pelo InSS; 
18. Exame Médico Admissional;
19. Conta bancária (Caixa Econômica Federal).
 
III– Os candidatos que deixarem de comparecer no dia e hora indicados 
abaixo deverão se apresentar dentro dos 30 dias a contar da publicação 
da nomeação. Não se apresentando nem justificando será convocado o 
próximo candidato respeitando a classificação.
CARgo: guARdA MunICIPAL
dATA: 25 de setembro de 2017 (quinta-feira)
HoRáRIo: 10h30m 

3º lugar: WAGnER AlMEIDA COnCEIÇÃO

Prefeitura Municipal de Itapeva, 25 de setembro de 2017.

LuIZ AnTonIo HussnE CAVAnI
Prefeito

AVIso dE LICITAção
 
Pregão Presencial nº 58/2017 – REPuBLICAdo – Processo 
Administrativo nº 4.568/2017 do tipo Menor Preço – Interessado: diversas 
secretarias do Município – Objeto: Contratação sob demanda 
de empresa especializada no fornecimento de coffee breaks. 
Credenciamento início às 09h00min do dia 05/10/2017. Disponibilidade 
do Edital: no portal eletrônico www.itapeva.sp.gov.br/licitacoes/
editais/. Esclarecimentos adicionais com a pregoeira Priscilla scura 
Lima no e-mail pregao@itapeva.sp.gov.br ou pelo telefone (15) 3526-
8043. Demais detalhes serão fornecidos no Departamento de Compras e 
licitações, no horário normal de expediente à Praça duque de Caxias, 
nº 22 – Centro – Itapeva/sP.

-------------------------------------------------------------
Itapeva, 22 de Setembro de 2017.

IsIdoRo CAMARgo JunIoR
Chefe de divisão de licitações

sECRETARIA MunICIPAL dE goVERno E nEgóCIos JuRÍdICos

HOMOlOGAÇÕES e REVOGAÇÕES

Pregão Presencial nº 9/2017 
Interessado: Diversas Secretarias do Município
Processo Administrativo nº 479/2017 
objeto: Aquisição de gêneros alimentícios estocáveis.
Em face do elemento constante no presente processo administrativo, 
resolvo:
1. REVogAR os itens 18 e 19.
Publique-se na forma da lei.

Pregão Presencial nº 39/2017 
Interessado: Secretaria Municipal da Saúde
Processo Administrativo nº 5.765/2017
objeto: Contratação de empresa para fornecimento contínuo de software 
de regulação para uso do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 
(SAMU 192).
Em face do elemento constante no presente processo administrativo, 
HoMoLogo o Pregão Presencial n° 39/2017, referente ao objeto em 
epígrafe, ofertado pela empresa adjudicatária abaixo relacionada:
– I.M. TECnoLogIA E sIsTEMAs EIRELI ME, item único.
Publique-se na forma da lei.

--------------------------------------------
Pregão Eletrônico nº 50/2017 
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde
Processo Administrativo nº 6.517/2017 
objeto: Aquisição de materiais específicos para atendimento hospitalar.
Em face do elemento constante no presente processo administrativo, 
resolvo:
1. fRACAssAR os lotes 7 e 8.
2. HoMoLogAR os lotes restantes em favor das empresas 

adjudicatárias abaixo relacionadas:
– sTARMEd ARTIgos MÉdICos E HosPITALAREs LTdA para os 
lotes 1 e 4;
– CIRúRgICA unIão LTdA para o lote 2;
– PPs PRoduTos PARA sAúdE LTdA – EPP para os lotes 3 e 6;
– MARCA d’águA LTdA para o lote 5.
Publique-se na forma da lei.

------------------------------------------------
Chamada Pública nº 1/2017 
Interessado: Secretaria Municipal da Educação
Processo Administrativo nº 3.627/2017
objeto: Aquisição de Hortifrutigranjeiros da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural.
Em face do elemento constante no presente processo administrativo, 
HoMoLogo a Chamada Pública n° 1/2017, referente ao objeto em 
epígrafe, ofertado pela empresa adjudicatária abaixo relacionada:
– CooPERATIVA dE CoM. E PREsTAção. dE sERV. dA 
AgRICuLTuRA. fAMILIAR dE guAPIARA E REgIão – CooPERAg 
– ME, itens 2, 3, 6, 11, 12, 13, 14, 15 e 29;
– CooPERATIVA dE PRoduToREs dE ITAPEVA E REgIão – 
CooPEVA, itens 7, 10 e 32;
– AssoCIAção dos PRoduToREs RuRAIs quILoMBos do JAo, 
itens 6, 15, 16, 18, 21 e 30;
– AssoCIAção dE PRoduToREs RuRAIs do BAIRRo do 
AVEnCAL do MunICIPIo dE ITAPEVA-APRA, itens 4, 9, 10, 11, 17, 
18, 21, 28, 29, 30, 32 e 33;
– AssoCIAção dE APICuLToREs do MunICIPIo dE ITAPEVA – 
AAMI, item 27;
– AssoCIAção dos PRoduToREs do BAIRRo LEME do 
MunICIPIo dE ITAPEVA APBL, itens 3, 6, 9, 10, 11, 13, 15, 17, 18, 20, 
21, 28, 29, 30, 32, e 33;
– AssoCIAção dos PRoduToREs RuRAIs do BAIRRo dAs 
PEdRAs, itens 1, 4, 6, 9, 10, 11, 13, 15, 16, 17, 18, 20, 21, 25, 28, 30, 
31 e 33;
– CooPERATIVA dE AgRICuLTuRA fAMILIAR do sudoEsTE 
PAuLIsTA – CooPAfAsP, itens 3, 28 e 32;
– AssoCIAção. dE dEsEnVoLVIMEnTo CoMunITáRIo do sEToR 
sERRInHA, itens 4.1, 6.1, 7, 9.1, 10.1, 11, 11.1, 14.1, 15.1, 16.1, 17.1, 
19.1, 20, 20.1, 21.1, 22, 22.1, 28.1, 30, 32 e 33.1.
Publique-se na forma da lei.

------------------------------------------------
Concorrência nº 1/2017 
Interessado: Secretaria Municipal da Saúde
Processo Administrativo nº 2.085/2017
objeto: Contratação de empresa para serviço de exames laboratoriais 
incluindo coletas com fornecimento de materiais.
Em face do elemento constante no presente processo administrativo, 
HoMoLogo a Concorrência n° 1/2017, referente ao objeto em epígrafe, 
ofertado pela empresa adjudicatária abaixo relacionada:
– LABoRATóRIo dE AnáLIsEs CLÍnICAs TALIBERTI LTdA EPP.
Publique-se na forma da lei.

--------------------------------------------------
LuIZ AnTonIo HussnE CAVAnI

Prefeito Municipal

http://www.tre-sp.gov.br
http://www.ssp.sp.gov.br
http://www.ssp.sp.gov.br
http://www.itapeva.sp.gov.br
http://www.itapeva.sp.gov.br
http://www.itapeva.sp.gov.br
http://www.itapeva.sp.gov.br
http://www.itapeva.sp.gov.br/licitacoes/editais/
http://www.itapeva.sp.gov.br/licitacoes/editais/
mailto:pregao@itapeva.sp.gov.br
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ATA dE REgIsTRo dE PREços n.º 57/2017
PRoCEsso n.º 6.409/2017
PREgão PREsEnCIAL n.º 53/2017
dETEnToR: REAL dIsTRIBuIdoRA dE ARTIgos dE InfoRMáTICA EIRELI    CnPJ: 13.461.183/0001-94
dATA dA HoMoLogAção: 28 dE AgosTo dE 2017
VIgEnCIA: 25/09/2017 A 24/03/2018
gEsToR do ConTRATo: MARIA TEREsA CoLLECTA, MARCIA CAMARgo uBALdo dInIZ, JosE TAdEu MEdunEKAs E AMAdo ALdERCY 
VALCAZARA

 
oBJETo: AquIsIção dE suLfITE A4

 
VIgÊnCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados vigerão para Contratos 
assinados pelo DETEnTOR, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do art. 12 do Decreto n.º 8.001/2013.
 

PREços REgIsTRAdos:

ITEM UnID. DESCRIÇÃO QTDADE 
REGISTRADA

PREÇO 
UnITáRIO 

REGISTRADO

PREÇO TOTAl 
REGISTRADO MARCA

1 PACoTE

Papel Sulfite em formato A4 (210 x 297 mm), cor branca 
(alvura mínima de 90%), gramatura de 75g/m², opacidade 
mínima de 87%, isento de cloro elementar - EFC. A marca 
apresentada deverá obrigatoriamente conter certificação 
CERFlOR ou FSC, em conformidade com a norma ISO 
14.001. Embalagem primária: embalagem revestida em 
bOPP contendo 500 folhas. Embalagem secundária: 
caixa de papelão devidamente lacrada contendo 10 
pacotes. Deverá conter na embalagem telefone 0800 
para posteriores informações sobre o produto.

20.000 R$ 14,40 R$ 288.000,00 onE - suZAno

 
PREço ToTAL REgIsTRAdo – R$ 288.000,00 (duZEnTos E oITEnTA E oITo MIL REAIs)

ATA dE REgIsTRo dE PREços n.º 58/2017
PRoCEsso n.º 6.362/2017
PREgão PREsEnCIAL n.º 52/2017
dETEnToR: PRIsCILA RodRIguEs dE MoRAEs BARRos 40401776816    CnPJ: 17.375.765/0001-09
dATA dA HoMoLogAção: 25 dE AgosTo dE 2017
VIgEnCIA: 25/09/2017 A 24/03/2018
gEsToR do ConTRATo: MARIA TEREsA CoLLECTA

 
oBJETo: AquIsIção dE águA MInERAL EM CoPo

 
VIgÊnCIA: 6 (seis) meses a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados vigerão para Contratos assinados 
pelo DETEnTOR, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do art. 12 do Decreto n.º 8.001/2013.
 

PREços REgIsTRAdos:

ITEM UnID. DESCRIÇÃO QTDADE 
REGISTRADA

PREÇO UnITáRIO 
REGISTRADO

PREÇO TOTAl 
REGISTRADO MARCA

1 CAIXA
áGUA MInERAl nATURAl EM COPO. 
água Mineral natural disposta em Caixa contendo 48 
Copos de 200 ml.

800 R$ 21,50 R$ 17.200,00 VITALACquA

 
PREço ToTAL REgIsTRAdo – R$ 17.200,00 (dEZEssETE MIL E duZEnTos REAIs)
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS, ADMINISTRAçãO E PLANEJAMENTO
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APREsEnTAçõEs MusICAIs E sEssão 
soLEnE nA CâMARA MARCARAM 

AnIVERsáRIo dos 248 Anos dE ITAPEVA

PREFEITURA

Lira Itapevense foi 
homenageada pelos 
seus 55 anos de 
existência

Os 248 anos de Itapeva 
foram comemorados com 
apresentações culturais na 
Praça Anchieta e sessão so-
lene na Câmara Municipal 
no dia 20 de setembro. Au-
toridades e munícipes pres-
tigiaram as solenidades de 
aniversário do município.

O evento teve início com 
a apresentação do Hino na-
cional brasileiro, ao som de 
cordas e logo após, o Hino 
de Itapeva, com a execução 
do Sexteto de Metais.

Muitas pessoas prestigia-
ram o evento Praça Cultural 
na Praça Anchieta, que con-
tou com a participação da Or-
questra da Escola Municipal 
de Formação Musical Prof. 
Hugo belézia, fanfarras das 
Escolas Municipais Carlinda 
Gomes Rolim e Acácio Pie-
dade, Escolas Estaduais Otá-
vio Ferrari e José Vasques 
Ferrari, além da banda Mar-
cial Paineira bicentenária.

O prefeito de Itapeva fez 
a abertura oficial do evento, 
destacando a importância 
do papel do município em 
proporcionar melhor quali-
dade de vida à comunidade. 
“Temos que valorizar a nos-
sa cidade, pois é aqui que 
nós moramos e temos orgu-
lho de viver. Com muito tra-
balho e dedicação, vamos 
fazer com que Itapeva se 
desenvolva cada vez mais, 

trazendo empregos e desen-
volvimento”, destacou.

À noite, o chefe do Poder 
Executivo, juntamente com 
secretários municipais, par-
ticipou da sessão solene na 
Câmara Municipal de Itape-
va, em homenagem aos 248 
anos do município.

na ocasião, o presiden-
te do Fecomerciários, luiz 
Carlos Motta, recebeu o tí-
tulo de Cidadão Itapevense, 
das mãos do chefe do Poder 
Executivo e do presidente 
da Câmara, que também foi 
o autor da honraria. 

Em seu discurso, o prefei-
to parabenizou luiz Carlos 
Motta, pelos serviços pres-
tados à classe dos comer-
ciários, principalmente pelo 
seu espírito de liderança. 
Destacou que em Itapeva 
a área comercial é a maior 

empregadora do município 
e o fato de Motta buscar 
sempre a valorização dos 
comerciários é um grande 
mérito do homenageado.

O presidente da Câma-
ra de Itapeva, disse que se 
sentiu muito honrado em 
conceder o título de Cidadão 
Itapevense ao presidente do 
Fecomerciários, luiz Carlos 
Motta. “Trata-se de um dia 
muito especial para nós ita-
pevenses. Comemorar os 
248 anos da nossa cidade e 
proporcionar esta honraria a 
alguém tão respeitado e re-
conhecido pelo seu trabalho, 
na luta pelos direitos dos co-
merciários”, disse. 

As autoridades e as pes-
soas presentes no evento, 
também puderam apreciar 
as apresentações do Coral 
de libras da Escola Muni-

cipal Dom Sílvio Mario Dá-
rio, Projeto Guri e Grupo de 
Choro Os 7 batutas.

A lira Itapevense, que 
completou 55 anos de exis-
tência neste 20 de setem-
bro, foi homenageada pelo 
prefeito e o presidente da 
Câmara. O presidente da 
lira Itapevense, benedito 
Soares de Almeida, recebeu 
do chefe do Poder Executivo 
uma placa de prata.

Compuseram a mesa de 
honra o prefeito, presidente 
da Câmara de Vereadores, 
além do homenageado luiz 
Carlos Motta.

Após a solenidade, houve 
a cerimônia de hasteamen-
to de bandeiras, com a par-
ticipação da lira Itapeven-
se e o Coral Municipal de 
Itapeva executando o Hino 
nacional brasileiro. 

fanfarras de Escolas Municipais de Itapeva se apresentaram na Praça Anchieta
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IPMI ConCEdE APosEnTAdoRIA A 
CInCo sERVIdoREs MunICIPAIs

funcionários que se 
dedicaram anos à 
Prefeitura de Itapeva, 
receberão os benefícios 
da aposentadoria

A servidora municipal 
Sandra Rodrigues langner 
está se aposentando após 
34 anos de serviço público 
aos 55 anos, como dese-
nhista projetista da adminis-
tração municipal.

Ela começou na Prefei-
tura, no departamento de 
IPTU, como auxiliar de es-
critório, onde era responsá-
vel por 50 cadastradores. 
Formou-se técnica em mi-
neração e prestou concurso 
para o cargo de desenhista 
projetista em 1992. Sendo 
aprovada, começou a traba-
lhar na Secretaria de Plane-
jamento, depois Secretaria 
de Obras e, após se afastar 
por um ano, voltou para o 
departamento de Obras da 
Secretaria da Educação, 
onde permaneceu por nove 
anos. Depois da Secretaria 

de Educação, Sandra retor-
nou ao setor de IPTU traba-
lhando na divisão de áreas, 
onde era responsável por 
seis cadastradores. Dali, foi 
novamente para a Secreta-
ria de Obras e encerrou sua 
carreira no ITESP, ajudando 
na regularização fundiária 
do bairro Santa Maria.

A oficial administrativa 
Vera lúcia Oliveira, aos 56 
anos prestou concurso para 
oficial administrativo na Pre-
feitura Municipal, passou 
e assumiu o cargo na EM 
Prof. Newton de Moura Mu-
zel onde permaneceu por 
12 anos, trabalhando na 
secretaria da escola até se 
aposentar.

loide Rodrigues Ribas de 
lima estudou até a 8ª série 
na Escola Thereza Silveira 
Melo, exatamente onde foi 
professora de alunos do 2º 
ano por 28 anos, até sua 
aposentadoria.

Vilma Antonia dos Santos 
iniciou sua carreira em 1985 
na Escola Estadual Otávio 

da brancal, Pacova, Guari-
zinho, Mato Dentro, Morro 
Cavado, Caputera, Amarela 
Velha, Taipinha,  Agrovila, 
além dos 20 anos como pro-
fessora do EJA – Educação 
de Jovens e Adultos nas Es-
colas Hélio de Morais, José 
lopes Fernandez e no bair-
ro do Pacova.

Já o pedreiro Francisco 
Pereira Silva acaba de se 
aposentar aos 64 anos, após 
35 anos dedicados ao servi-
ço público. Começou como 
operário, passou a calcetei-
ro e depois a pedreiro, apo-
sentando-se na Secretaria 
Municipal de Transportes e 
Serviços Rurais.

O prefeito de Itapeva de-
seja boa sorte aos servido-
res que se aposentaram, 
pois trabalharam com afinco 
e dedicação em suas áreas. 
“Agora receberão os benefí-
cios da aposentadoria, por-
que honraram seus compro-
missos trabalhando na Pre-
feitura de Itapeva”, enfatiza 
o chefe do Poder Executivo.

Ferrari e, após ser aprova-
da em concurso público, 
passou por praticamente 
todas as escolas do muni-
cípio: José lopes Fernan-
dez, Thereza Silveira Melo, 
Flavia Elsie Ferrari lima, 
Francisco Prado Margarido, 
Rubens Fernando de Almei-
da, Hélio de Morais, a Es-
cola Estadual Simpliciano 
Campolim de Almeida, em 
nova Campina, sem con-
tar a zona rural, onde deu 
aula nas escolas do Alto 

fabrício Matos, Loide de Lima, sandra Rodrigues Langner, Eduardo Yamaya, Vilma dos santos e Vera Lúcia oliveira

o pedreiro francisco 
Pereira silva
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SAÚDE

sECRETARIA MunICIPAL dE sAúdE 
InAuguRA uBs nA VILA BoM JEsus

Após anos de paralisação, 
as obras foram retomadas 
com mão-de-obra própria 
do município

A Prefeitura de Itapeva, 
por meio da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, inaugurou 
no dia 19 de setembro, a 
Unidade básica de Saúde 
da Vila bom Jesus.

Após vários anos de para-
lisação, a atual gestão reini-
ciou as obras da UbS com 
mão-de-obra própria do 
município e entregou para 
a população da Vila bom 
Jesus um prédio novo, com 
amplas instalações, pro-
porcionando mais conforto 
aos pacientes e melhores 
condições de trabalho para 
toda a equipe.

O evento contou com a 
participação do prefeito; 
presidente da Câmara, se-
cretários municipais, vere-
adores e profissionais da 
área de saúde.

Em seu discurso, o prefei-
to destacou a importância 
de ter uma unidade confor-
tável, com instalações ade-
quadas para o tratamento 

de saúde e que garanta 
condições de trabalho como 
forma de valorizar os atuais 
funcionários e atrair novos 
profissionais.

O presidente da Câmara 
de Vereadores de Itapeva, 
falou do benefício que o 
posto de saúde da Vila bom 
Jesus trará à comunidade 

que reside neste bairro e 
adjacências. na oportunida-
de, parabenizou a Prefeitura 
por entregar a obra que se 
encontrava paralisada há al-
guns anos.

Segundo a secretária mu-
nicipal de Saúde, esta é a 
terceira UbS entregue pela 
atual gestão, sendo que já 

foram inauguradas uma no 
Distrito da Caputera e outra 
situada no bairro do Jaó. 
“Com UbSs equipadas, além 
de reduzir as filas da UPA, 
a secretaria elimina gastos 
com aluguéis, que poderão 
ser investidos em outras 
áreas da saúde”, explica a 
titular da pasta.

sECRETARIA MunICIPAL dE sAúdE REALIZA AudIÊnCIA 
PúBLICA dIA 3 dE ouTuBRo nA CâMARA MunICIPAL

A Secretaria Municipal de 
Saúde realizará dia 3 de ou-
tubro, às 19h00 na Câmara 
Municipal, audiência pública 
de prestação de contas, re-
ferentes à relação de gastos, 
despesas e investimentos a 

serem realizados em todos 
os setores relacionados à 
área de saúde do município. 

Segundo a secretária de 
Saúde, a transparência dos 
gastos públicos é de funda-
mental importância para que 

haja uma boa administração. 
“A população deve tomar co-
nhecimento dos recursos 
financeiros utilizados pela 
Prefeitura Municipal e os 
serviços prestados por todos 
os setores da área de saúde 

do município.
Também por meio da audi-

ência pública, a comunidade 
tem a oportunidade de apre-
sentar reivindicações e acom-
panhar o trabalho desenvolvi-
do pelo Poder Executivo.

A unidade Básica de saúde da Vila Bom Jesus possui modernas instalações


